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INDICAÇÃO  Nº  1089,  DE  2003




Considerando que o Amparo Maternal, entidade filantrópica que há mais de 60 (sessenta) anos oferece atendimento à gestante carente em todas as fases da gestação, está atualmente enfrentando sérias dificuldades financeiras para a manutenção de suas atividades;

Considerando que a liberação de recursos para tal entidade reveste-se do mais legítimo interesse público, bastando citar que o Amparo Maternal é a maior maternidade do Estado de São Paulo, respondendo por 7% (sete por cento) de todos os partos realizados na Capital, o que, todavia, não compromete a qualidade dos serviços prestados;

Considerando, finalmente, que o drama enfrentado por essa instituição, se não solucionado urgentemente, refletirá de modo inevitável em mulheres que integram a população economicamente menos favorecida deste Estado, as quais confiam não apenas a própria saúde, mas a de seus sucessores, ao Amparo Maternal, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de que sejam destinados recursos, desvinculados da necessidade de se aumentar o número de pacientes atendidas, para o Amparo Maternal, situado nesta Capital.
Sala das Sessões, em 05-08-2003
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